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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 O 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 211, terça-feira, 23 de novembro de 2021. P á g i n a  | 3 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

REITORIA ........................................................................................................................................ 4 

PROGEPE ......................................................................................................................................... 5 

DC .................................................................................................................................................... 8 
 

 

 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 211, terça-feira, 23 de novembro de 2021. P á g i n a  | 4 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.020/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.025317/2021-24, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 621/2021, de 22/07/2021, 

publicada no Boletim de Serviço Edição n° 130, de 22/07/2021, que 

designou para os Encargos de Coordenador(a) o(a) servidor(a) CARMEN 

ROSELAINE DE OLIVEIRA FARIAS, Matrícula SIAPE nº 1784329, nos 

termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme 

Despacho nº 2597/2021-GR-UFRPE, de 22/11/2021, constante no processo 
mencionado: 

 

Onde se lê:  
[...] Art. 1º DESIGNAR para exercer pro tempore os Encargos de 

Coordenador(a) da Pós-Graduação em Rede Nordeste de Ensino – 

RENOEN.CPPGSC da Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PRPG, o(a) 
servidor(a) CARMEN ROSELAINE DE OLIVEIRA FARIAS, do Quadro 

Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1784329, a partir 

da data da publicação desta portaria, conforme Despacho nº 1541/2021-
GRUFRPE, de 21/07/2021.  

 

Leia-se:  
[...] Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Coordenador(a) Pro 

tempore da Pós-Graduação em Rede Nordeste de Ensino – 
RENOEN.CPPGSC da Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PRPG, o(a) 

servidor(a) CARMEN ROSELAINE DE OLIVEIRA FARIAS, do Quadro 

Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1784329, a partir 
de 11/02/2021, considerando a RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 078, DE 

11 DE FEVEREIRO DE 2021 a qual aprova criação do Curso de 

Doutorado em Ensino a ser ofertado pela Rede de Ensino do Nordeste 
(RENOEN). 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.021/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.025317/2021-24, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 622/2021, de 22/07/2021, 

publicada no Boletim de Serviço Edição n° 130, de 22/07/2021, que 

designou para os Encargos de Substituto(a) Eventual o(a) servidor(a) 

RUTH DO NASCIMENTO FIRME, Matrícula SIAPE nº 3524099, nos 

termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme 
Despacho nº 2597/2021-GR-UFRPE, de 22/11/2021, constante no processo 

mencionado: 

 
Onde se lê:  

[...] Art. 1º DESIGNAR para exercer pro tempore os Encargos de 

Substituto(a) Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) 
Coordenador(a) da Pós-Graduação em Rede Nordeste de Ensino – 

RENOEN.CPPGSC da Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PRPG, o(a) 

servidor(a) RUTH DO NASCIMENTO FIRME, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3524099, a partir da data da 

publicação desta portaria, conforme Despacho nº 1541/2021-GR-UFRPE, 

de 21/07/2021. 
 

Leia-se:  

[...] Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual 
Pro tempore nas faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) da Pós-

Graduação em Rede Nordeste de Ensino – RENOEN.CPPGSC da Pró-

Reitoria de Pós-Graduação – PRPG, o(a) servidor(a) RUTH DO 
NASCIMENTO FIRME, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 3524099, a partir de 11/02/2021, considerando a 

RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 078, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 
a qual aprova criação do Curso de Doutorado em Ensino a ser ofertado pela 

Rede de Ensino do Nordeste (RENOEN). 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.022/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.025564/2021-21, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do 
Departamento de Logística e Serviços - DELOGS, o(a) servidor(a) 

NAYARA BARBOSA RIBEIRO BERNARDO, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 3041802, no período de 
03/11/2021 a 12/11/2021, conforme Ofício nº 229/2021-DELOGS, de 

28/10/2021, constante no Processo mencionado. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.023/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.025566/2021-10, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do 
Departamento de Administração Geral - SEC.DAG, o(a) servidor(a) 

ISABELA GONÇALVES MAGALHÃES, do Quadro Único de Pessoal 

desta Universidade, matrícula SIAPE nº 1906019, no período de 
03/11/2021 a 12/11/2021, conforme Ofício nº 262/2021-DA, de 

28/10/2021, constante no Processo mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.027/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.027744/2021-47, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentada pelo(a) 

Professor(a) MARCOS ANDRÉ DE BARROS, como requisito para 
promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme previsto nas 

Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 009/2019 e nº 

065/2020 e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, uma vez que 
o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de Desempenho 

Acadêmico: 
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Presidente Roseana Borges de Medeiros UFRPE 

Titulares 

Michel Zaidan Filho  UFPE 

Marcos Antônio da Silva UNIVASF 

Antonio Lindvaldo Sousa  UFS 

Suplentes 

Maria do Rosário de Fátima 

Andrade Leitão 
UFRPE 

Marcelo Luiz Pelizzoli  UFPE 

Secretário(a) 
Ana Claudia Gomes Marreiro 

Lustosa 
UFRPE 

Membro indicado 
pela CPPD 

Daniel Felipe Victor Martins CODAI 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.112/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011528/2021-80, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade EVERALDO MARQUES DE 

LIMA NETO, Matrícula SIAPE nº 3077440, admitido(a) em  23/11/2018, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão ad referendum nº 

321/2021-CPPD, de 21/07/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da 

UFRPE. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.113/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011528/2021-80, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 

com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 321/2021-
CPPD, de 21/07/2021, constante no Processo mencionado. Seguem 

informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) EVERALDO MARQUES DE LIMA NETO 

Nº SIAPE 3077440 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.114/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026566/2021-37, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria PROGEPE/UFRPE nº 1.086/2021, de 
11/11/2021, que concedeu Progressão por Mérito Profissional ao(à) 

servidor(a) RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS, Matrícula SIAPE 

nº 2256376, conforme Despacho nº 51502/2021-SDF-DDP, de 23/11/2021, 
nos seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

 

Onde se lê:  

[...] 
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Leia-se:  

[...]  
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.115/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025224/2021-08, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 180 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida Progressão por Capacitação: 
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NOME ROGERIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

MATRÍCULA 1180022 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO PROEXC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
25/10/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.116/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024963/2021-74, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 155 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida Progressão por Capacitação: 

 

NOME SANDY BEATRIZ GOMES DA SILVA NOBRE  

MATRÍCULA 1417603 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO PROGESTI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
06/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.117/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021960/2021-89, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 200 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME GLEYCE KELY SOARES DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1762186 

CARGO SECRETARIO EXECUTIVO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
22/09/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.118/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024904/2021-04, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 140 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida Progressão por Capacitação, restando 20 h/a para a 

próxima Progressão por Capacitação: 

NOME DANIELLE GOMES TAVARES  

MATRÍCULA 1059293 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DCC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
17/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.119/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020874/2021-59, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
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conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 170 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando restando 20 h/a para a próxima 
Progressão por Capacitação: 

NOME ARQUIMEDES MORAES SOUZA COUTINHO 

MATRÍCULA 1959783 

CARGO QUIMICO 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
06/09/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.120/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024558/2021-56, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 270 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME ANA KARLA DA SILVA FREIRE 

MATRÍCULA 1200744 

CARGO ENFERMEIRO-AREA 

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
30/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.121/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019474/2021-09, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME FERNANDA FERREIRA GIRIBONE 

MATRÍCULA 1108244 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

03/09/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.122/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023766/2021-38, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 22/10/2021.   

NOME 
FABIO EDUARDO CAMPELO DE BORBA 

MARANHAO 

MATRÍCULA 0384923 

CARGO AUXILIAR DE AGROPECUARIA 

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.123/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024782/2021-48, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
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11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 20/10/2021.   

NOME 
LADICE CRISTINA BEZERRA DE ALMEIDA 

COSTA 

MATRÍCULA  1651108 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.124/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022713/2021-08, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 28/10/2021.   

NOME PAULO HENRIQUE RIBEIRO FERRAZ 

MATRÍCULA 2066276 

CARGO ENGENHEIRO-ÁREA 

LOTAÇÃO COC.NEMAM 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.125/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001407/2021-20, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE, tendo direito ao 

percentual de 20% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, 
com efeitos financeiros retroativos a 21/02/2019.   

 

 
 

 

 
 

 

NOME LEANDRO NUNES MARIANO 

MATRÍCULA 3089709 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 20% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.126/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023317/2021-90, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOELTON 

DUARTE DE SANTANA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1890737, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal 

do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 523/2021-CPPD, de 22/11/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor Adjunto 

A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/11/2019 a 

03/11/2021 
04/11/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.127/2021, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004058/2021-06, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 
21/11/2021, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade REGINA CELY DA SILVA RIBEIRO 

GUERRA, Matrícula SIAPE nº 3077618, admitido(a) em 21/11/2018, de 
acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme 

o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 

homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

DC 

 

PORTARIA DC/UFRPE Nº 062/2021, DE VINTE E DOIS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM  

 

O Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela PORTARIA 
GR/UFRPE Nº 867/2021, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023452/2021-35,  
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RESOLVE:  

 
Art. 1º Autorizar o professor Fernando Antônio Aires LinsAires , matrícula 

SIAPE: 3481579, para participação no curso de Licenciatura em 

Computação da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia 
(UAEADTec) da Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE 

como professor formador, lecionando a disciplina "Prática como 

componente curricular", com bolsa remunerada pela CAPES, atividade 
permitida no Art. 21º da Lei 12.772/2012 regulamentada pela Resolução 

CONSU nº 037/2020 e IN nº 02/2021, perfazendo uma carga horária de 20h 

semanais, totalizando 260h no período de no período 09 de novembro de 
2021 à 19 de fevereiro de 2022.  

 

 
Prof. Rodrigo Nonamor Pereira Mariano de Souza 

Diretor do Departamento de Computação 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 


